
 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 208 DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º, caput e incisos II e IV, da Portaria 

CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar as servidoras ELISANGELA ANDRADE ROCHA OSÓRIO, matrí-

cula 22.272, e LARISSA RODRIGUES BRIGNOL, matrícula 82.365, ocupantes, respectiva-

mente, dos cargos de Analista de Desenvolvimento de Sistemas e Técnica Administrativa, para 

atuarem como responsáveis pela assinatura das autorizações de emissão de Certificados Digitais 

“Cert-JUS Poder Público” aos servidores do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 152, de 04 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=685377&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Portarias/Portarias-Secretaria-Geral/2022/Portaria-CNMP-SG-152.2020---REVOGADA.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/

